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Carta AbeÍte no c37í)1
Ref.: Denúncies de ilegalidades no Fumcad;

Para: FóÍum Municipâl de Defesa Dos direitos da Criençe e do Adolescente de S. peulo
CóFias: Assessorias de lmprense e clmunidade em gêral;

Acão Entre Amiqos
Há muito tempo o GÍêmio vem denunciando a falta de Políticâ Públice peÍa Criençás e Adolescentes nâ Cidade

de S. Paulo. ldo acontecê principalmente porque muilas pessoas e entiredes que recebem recursos públicos nâo
queÍem ume fiscalizaçào peÍmanenle e autônome em suas atividades.

Veja que o FMODCA é responsável pela indiceÉo de 3 pêssoas para o Conselho de OÍienteÇão Técnica (COT),
especie de'conselho fiscel'do Fundo Municipal do DiÍeito de cíança e do Adolescênte (Fumcad). Mas, nem mesmo
isto tem garantiJo que as diversas pÍopogas orçementárias pâra o Fundo sejam cumpídas.

Na Aluel gegão do Conselho Municipal dos Direitos de CÍiânça e do Adolescente (CMDCA), eleita de forma
Íreudulenta em mâio de 2m0, e§ão descumprindo princídos básicos da AdminiíÍeção Pública, utilizendose de
métodos inconfessáveis para apíovar pÍojetos e liberâr recuÍsos.

Degaque.se que a lêgisleção sobre Íundos é amplameÍ e conhecire (Lêi fedeftl 43201üt), a qual determina que
seus ÍecuÍsos se.iem utilizâdos únice e exclusivamente pera â realizaÉo das Ínalidades indicadas na sua coníituiçâo.
Na Cidede de S. Paulo, a lei municipal e§ebelece que os Íeictrrsos do Fumcad sejem úilizados conÍoÍme o Plano de
Aplicação apmvado no ano anlerior. EntreteÍ o, â atual gestão do CMDCA Íesolveu 'inovâÍ': Íez-se um verÍtadeiro 'bingo
de misêÍia' e escolheram quase.00 pÍojetos dentre os mais de ã)0 que3 há muito tempo eíavem engavetados naquele
cons€lho. Um dos'alêgedos critérios para escolhe dos pío.jetos'foi o de que não deveÍiam utilizâr recürsos do Fumced
como aerba de implantação", o que na prátice 'eliminou' a maioÍia dos projelos, muitos dos quais, pelo sua píoposta
inovedora, seÍiam utilizedos como'pÍojelos-filotos".

Mes, curiosamênte, na reunião oÍdinária do CMDCA de 1U1z2001, mudou.se sue pópria delibeÍaÉo,
ecêitendo-se, egorâ, que os'pÍojeto6 já apÍwados'podem util2er-se dos recuÍsos do Fumcâd como 'Verôa de
implantaÉo'. De neda adiânlou es observações das represenlanles das Secretanas de Assiíência sociel e de Saude
sobÍe a "ilegalidade de tal práticâ".

Outro ponto -nebuloso'da reÍerida reuniâo Íoi a apÍesentação do 'Projeto Telefônica', o quâl pmpõe a
cspecitaÉo do6 conselheiros municipais. Sobre esle 'projeto', epreseÍrtamo§ os seguintes destaques:

1. VáÍios Conselheiíos Municipais decleraram que desconheciam o 'proieto", e que nem mêsmo satÍam que
seÍiam utilizados recuÍsos do Fumcad;

2. A representante da Sêcrêlaria de Seúde informou que nem mesmo os Conselheiros do COT tinha
conhecimeÍÍo do "projeto";

3. O FMDDCA rsalizou semináÍio em 1997 no qual Íorâ denunciado que eÍtidades empresarieis estavam
propondo â prática de "doaÉes casadas', ou seja, que as empresas só deíineÍiem ÍecuÍsos aos Fundos se
esles recuÍsos Íossem utilizados em projetos e píogramas de iÍrteressê das póprias emprosas;

/0. ldentificamos que esíe "projeto'fora conduzklo sem a devida 'deliberação' do CMDCA, o que contraÍia o seu
pÍópÍio Regimênto lntemo. Os conselheiros rcsponsáveis pelo 'andamento' do proreto são o Presidente do
CMDCA e a pessoa que secretaria as reuniões;

5. O Gémio eslÍenhe o feto de um 'proieto de capaciteção'seÍ divulgado no DiáÍio Oficial do Município com o
'nome" do seu pÍopositor. Além disso, não podemos confundir a empresa com a Íundação.

6. lnfoÍmamos que ainda hoje, o site da FundaÉo na lntemet não indice o CMDCÂ"/S. Peulo e o Fumcâd dentrê
os í2 apoiedos pâre que recêbâm rêcuÍsos des empresas.

7. Deíacamos que em í999 foÍa publicada uma caÍta do píesidente da Fundação Telefônica (também pÍesireÍte
da Fundação Abrinq) na qual indicava-s€ o Fundo de S. Jose dos Camposi/SP para a'doação' (sic) dos
recuasos devidos ao lmpo§o de Renda.

8. Note-se que ainda hore temos uma mesme pessoa etando em po§osdEves deías entidades: o Din-'toÍ
Presirênte da DiÍetoÍíe Exeortiva da Fundação Telefônica é tembém Sesetário Executivo do conselho de
AdministrâÉo da FundaÉo Abrim.

9. Destaque.se que o Gíêmio SER Sudeíe denunciou representantes da FundaÉo AbriÍn que levarâm cercâ de
60 pessoes para fÍaudar a EleiÉo CMDCff2mo. Estas denúncias foram Íilmades em vídeo. Hoje, os dois
fraudadores es{âo no CMDCA e tamtÉm na Comissâo Eleitorâl dos Conselhos Túelar€s.

í0. VáÍias pessoas que avalizaram as fÍaudes ne eleição do CMDCA/2000 estão ligedas a entÍrades que tiverem
pÍojetos eprovados peÍe receber ÍeoJrsos do Fumcad.

Finalizaíúo, inÍoÍmemos que o nome do pÍes&leote do GrÉmio Íoi indevidamente indicâdo para representar o
FMDDCA no "curso de FundaÉo Telefônicâ", pois na reunião ordinárie do Fórum em O1l12l2AO1, o GÍ€mio aleÍlou a
todos que não acêitave úilizar os recursos do Fumcad para fazer "Turismo às cuslas das Crinnças'.

Mauro À. silva Presidente - 5 anoa de defese contra abusoe do PodeÍ Público

Fechar a Febem/SP. Diga não à tortura.
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